
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 054/2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena. sal centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 23 de maio de 2022. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Senhor Prefeito, 

1. Venho através deste informar a Vossa Excelência sobre a necessidade de contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública. 

2. A pesquisa de preços constitui-se um elemento fundamental para procedimentos de 

licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 

reconhecida pela Jurisprudência. 

3. A fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 

Administração Pública. Na prática, pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos 

agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, como vem ocorrendo em alguns casos aqui 

no nosso município, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 

situações que acabam acarretando prejuízos à Administração Pública. 

4. Portanto é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou 

na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 
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preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 

referenciais de mercado. 

5. Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, sugerimos a Vossa 

Excelência estudar a possibilidade e, se for conveniente para a Administração pública, autorizar 

estudos objetivando a contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, proprietária do site BANCO DE PREÇOS, largamente 

utilizado por diversos órgão da Administração pública no Estado da Bahia, pelo valor total de R$ 

10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais) pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme Proposta anexa ao presente Oficio. 

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: Proposta de Preços. 

Respeitosamente, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARASZ i JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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BANCO 1 PROPOSTA 
DE PREÇOS' VERSÃO PLUS 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

- Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

, Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

• Justificativa de preços. 

POR QUE O E UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAIS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN 
73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 250 
milhões de preços para consulta em mais de 2.101 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal segurança aos valores 
De Contas Da União 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 
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BANCO 
DE PREÇOS' 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

O QUE TORNA O BANCO DE PREÇOS EXCLUSIVO  E 
INDISPENSÁVEL? 

SH:

tte,;mt 

Base de preços públicos com mais de 687 fontes. 

Apresenta preços de 1.388 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, 
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021. 

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de 
orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou 
não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública. 

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de 
todos os licitantes. 

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização. 

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos. 

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 
preços. conforme IN 73/2020. 

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores. 

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, 
minimizando erros. 

Modulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários. 

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes. 

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos 
pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior 
economia para a Instituição. 

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de OR 
CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

Módulo exclusivo de capacitação continuada com vídeos de cursos, lives e treinamentos relacionados a 
pesquisa de preços. 

NEGÓCIOS 
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NC;ONALIDADES 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

Preços de Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos do a49 fortes 

Preços de sites de domínio amplo + de1193 cites 

Cotação direta com fornecedores 

er:tacão Assistida 

Preços da Tabela Sinapi CEASA / CONAB / CMED o 
Preços Notas Fiscais 
Prealsre na nova lei de licitações 14133/2021 

00 tontos 

Banco de Preços da &nide o 
Preços para compor a planilha de temeirização 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores o 
Histórico de preços de licitações vencidas 
dar fornecedor 

o 
Resultado de Dispensa e Inexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

Recursos Adicionais 

o 

Formulas de cálculo rá 

Calaçáo com vários itens - lote o 
Cálculo automático do valor unitários quantidade o 
Detalhamento de propostas e lances do Pregão 

Seleçáo de preços manualmente 

Histórico de vendas do tornutJor 

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

o 
o 
o 
o 

Sugestão de preços 

Motor de Ousca inteligente (Inteligência Artificial) 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP o 
Banco de Penalidades o 
Painel de Negociação 

Cor culta ARP e IRP - Registro de Preços 

Cer::;;oes o 
Analise da cotação o 
Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 

iá Segurança 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

o 

R DL Br . 
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Ir Seleção / Filtros 

Pesquisa texlual/detalhamento do objeto o 
Filtro por CATMAT / CATSER o 
Filtro Setonal o 
Filtro por Cidade o 
Filtro por Região 

Filtro por Marca o 
Filtro n° Pregão / tens sustentáveis / 
Atas de r istro de preços o 
Filtro Fornecedores por PORTE o 
Filtro empresas MEJEPP o 
Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

o 

Pesquisa por UASG / Ambito /Modalidade /Modelo o 
Filtro por quantidade de fornecedores o 
Filtro por licitações homologadas o 
Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

ET Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor o 
Relatórios com UF de origem da pesquisa o 
Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL o 
Relatórios com gráficos estatisticos 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet o 
Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa 

o
Relatórios como link direto para a ata da licitação o 
Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a ir 73/2020 

Capacitação 

o 

Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

o 
o 

Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas o 
Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Módulo de Mentoria - treinamentos / Videos 
Manuais para capacitação 

1 1 1 - Cwi a. C, r Reli:, - Curitiba /PR 
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BANCO 1 PROPOSTA 
DE PREÇOS' I VERSÃO PLUS 

MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

NIDT Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

¥.  Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

* Requisito minimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponivel nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

• Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO 

LICENÇA 

QUANTIDADE USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

• "" BANCO 
v -) DE PREÇOS' . 1 . 11 

R$ 10.865,00 RS lo,ses,00 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 
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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS' VERSÃO PLUS 

2. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via VilhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

- Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
365 dias a partir da liberação da senha. 

4. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2019(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

inexigibilidade: 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. 

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

5. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

- Lei 14.133/21 art. 23 

" Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

R Dl r 
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BANCO 
DE PREÇOS* 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

6. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhada com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's, 

DEPREÇOS" 
, 

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

NEGÓCIOS 
POBLICOS ,778 
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Relação de alguns assinantes do Banco de Preços no Estado da Bahia 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BANIA 

ASSOCIAÇÃO E OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE 

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO BACIA DO PARAMIRIM 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - HUPES/UFBA - BA 

FASI FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA - HOSPITAL DE BASE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSA° - FAPEX 

FUNDACAO OSWALDO CRUZ - INSTITUTO GONCALO MONIZ 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - FSVC 

HOSPITAL ESPECIALIZADO OCTÁVIO MANGABEIRA 

INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA - CAMPUS IRECE 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA 

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA BAHIA 

LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF NA BAHIA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AGUA FRIA 

MUNICIPIO DE APORA 

MUNICIPIO DE APUAREMA 

MUNICIPIO DE ARATUIPE 

MUNICIPIO DE MAETINGA 

MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS 

MUNICIPIO DE MUCURI 

MUNICIPIO DE NILO PECANHA 

MUNICÍPIO DE SATIRO DIAS 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA 

Banco de Preços 
(41) 3778 1830 
contatn.n,1--in_edepy 

.b 
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MUNICIPIO DE VALENCA 

MUNICIPIO DE WENCESLAU GUIMARAES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURELINO LEAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDEAL DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTEGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISIO MEDRADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 

Banco de Preços 
g]) 377R-1830 
contatociiftincedep, Um) NEGÓCIOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIOPOLIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPITANGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICHU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEBI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE [TAPICURU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IBIÁ 

Banco de Preços 
(41) 3778-1030 

. contatc(ii(b()ncedep- NEGOCIOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO QUINTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA MARIA DA VITORIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - BAHIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BANIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - VITORIA DA CONQUISTA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

Banco de Preços 
(41) 3778-1 .30 
contatu'u nrinrcd,:p 

L) 

produtoUm NEGOCIOS 
PÚBLICOS 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 054/2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

BALIZAMENTO 

DE 

PREÇOS 



17/01/2022 16:30 https://ctp.orpam.com.brIviebrun/trnp/E205CE84-E260-4EB2-A06E-F81EF481BDE9.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU 
RUA LIBERIO ALVES MALA, 37 

CENTRO 

FIRRÇ.RTU ARACATU - BA 

CNPJ: 14.105.712/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 19 Exerc.: 2022 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0202000 

ADMINISTRAÇÃO 

Função: 04 - Administração 

Sub-Função. 122- 

Programa 02- INTEGRAÇÃO, 

Ação. 2017- Manutenção 

Elemento- 3.3.9.0.3900.00.00.00 

Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Administração Geral 

ARTICULAÇÃO E GESTÃO 

da Secretaria de Administração 

- Outros SERVs de TERC - 

Ordinários 

Modalidade: DL-001-2022 - Dispensa de Licitação 

Contrato: 010-2022 - 2022 

Convénio 

Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Obs: Fonte 00 - Recursos 

Saldo Anterior 

957.160,00 

Valor do Empenho 

10.865,00 

Saldo Atual 

946.295,00 

CREDOR 

R.Social/Nome. 8100- NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA Endereço: RUA DR. BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

C.N.P.J/CPF 07.797.967/0001-95 R.G.: Bairro: CAMPO CUMPRIDO 

I.M.: I.E.: Cidade/UF: CURITIBA! PR 

Banco: Agência Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Valor que se empenha para cobrir despesas com a contrafação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, deste município. 

Itens do Empenho 

Item Código I Descrição I Unidade I Quantidade I Valor Único I Valor Total 

Data do Empenho: 03/01/2022 

Valor: 10.865,00 ( Dez Mil Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA 

EM' 03/01/2022 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM:03/01/2022 

BRAULINA LIMA SILVA 

CPE 484.222.315-49 

Prefeito 

JORGE COQUEIRO LEITE 

CPF: 013.154.725-97 

Coordenador da Divisão de Orçamento 

Empenho: 19 

httpsi/ctp.orpam.com.br/webrunftmp/E205CE84-E260-4EB2-A06E-E81EF481BDE9.html 1/1 



MUNICÍPIO DE ÉPICO CARDOSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
BAHIA 
13.670.203/0001-37 
NOTA DE EMPENHO N° 0000030/2022 

nrdenador da Despesa, para efeito de execução 
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina 
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir 
especificada. 

Exercício : 2022 
Ficha : 2009390000 

Processo : 0000030/2022 
Despesa: Sem Especificação 

61.62Ci ' 002 - SEC R ETARIA DE GOVERNO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Oi 02 - Dl VIS ÀO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

04. Mn] iskio,,,;ào 
Sobvt... 122 - Adiuh-1;4 ...Ao Geral 
Reai 4. -ia : 00Ci6 - ADMIN IS I RAÇÃO E SE RVIçOS GERAIS 

: 2(109 - Mainaonç.o da Swelatin deAdrMnitiaçao 
Ele:OCO:O de Demq.,:a : 33903900000 - Oulrua.Servieos de TtIleCitOS • PC1504 Jurídica 

Fonte de Recurso : 00- Reqinas ordinétius 

Tipo: Global 
Data: 19/01/2022 
Valor; 10.865,00 

(Myr/modo Erur m97 - NP CAPA( I fACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

188111u CAMPO COMPRIDO 

Eiide,cço: R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 
1 e Erone Fi o.4137781700 Celular: 937781700 

CNRI/CPF :07797.967/0001-95 
Gdade :CURITIBA 

UF :PARANÁ 
PIS PASEP : 

\... 

i ¡ kr 
.. 

- , ,q,,,:s0 de emp ,..1 que N.i.Molize Fm amcom de ps-Auiso e equipai -- p,c½o5 praiiedos pelq Adirii,ihlri.3o Pública, il,aiC, 
a te de t'-....‘ F . 40 cia ry-oi4d405 de Iftaloções adjudikadas eiuu houiol d 

Snbelemento: 3:E423099000 - Cubos rkus de Terceiros - Pe,sna Jurídica 

Saldo Anterior 743347.33 Despesa Empenhai* 10.865,00 Salde Disponível 232.482,33 

Ida mil oitos. tatos e stnenta e cinco reais 1 

LANÇAMENTO'
. mbib, 1 a r Crédito Viior

Empenho. Emissio de Empenho Cinta Despesas Correntes 

O 
, C 1 

1:2 110 
821110,010 

0 EM8Q/‘ DE EMPENHOS 
OUTRAS-  DESPESAS CORRENTES 

O DDR • Re ...ws,c,s, Tesouro - Fone 00 

10 585,00 
10.865.00 
10.58800 

82213010000000 
62292010100009 
82112010100000 

- CREDITO EMPENHADO A LIQUIDA 
- EMPENHOS A LIQUIDAR 
- DDR - COMPROMETIDA POR EMPEN11 

. G 
1C. CAOfl 
10 tr. 

I 
Local/Data/Assinaturas 

ERICO CARDOSO, 19 de jat elro de 20 

CAPJUk AM • ' 11.M 8C AL1 
i 1 Lft DE CCAC.Ç , ç E AI MC•1 ADO 

61.4. OARROÇA DE CAAN ALI 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DE OUVEigt. stAN8A 
P.: 



MUNICÍPIO DE MORTUGABA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORTUGABA 
BAH1A 
13.677.687/0001-46 
NOTA DE EMPENHO N° 0000129/2012 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução 
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina 
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir 
especificado. 

Exercido 12021 
Ficha: 2005390015001 

Processo : 0000129/2022 
Despesa: Sem Especificação 

Tipo: Global 

Data: 02/0212022 

Valor: 10.865,00 

órgão 06- SIWRE FARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
:idade Orçamentária • 060 - STCREI AR1A MUNICIPAL DE AnmNstp.Auto 

Função • 04 - Administração 

SillttriçãO 122 - Administração Geral 

Programa 0025 -PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRA IEGICA 
Projeto: Atividade : 2.005- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 

Elemento de I kspesa 143903900000 - OUtrOS Serviços de Terceiros -Pessoa Judaica 
Tome de Recurso 15000000 - Recursos Mo Vinculados de Impados 

Favorecido: I 3411 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Raiem t. CENTRO 

Endereço : RIJA I ZPMEL A REDENTORA 

1 detone Fito: Celular: 

CMPJ/CPE :07.797.967/0001-95 

Cidade :SAO JOSE DOS PINHAIS 

1,F:PR 

rIS PASEP : 

histórico: NOTA EMITIDA PARA OCORRER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA DE BANCO DE PREÇOS, COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO CORRESPONDENTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. CONFORME INEX001 2022 1-
oNiftkro 04012022 

Í 

i 
Subelemento: 33903999000 - Outros Serviços de remei Pessoa Jurídica 

Sido Anterior LII1.340ffil Despesa Empenhada MULO@ Saldo Dispooivd 1.100.484,00 

(dez mil oitoenturi e sessema e einesreais) 

Dispensa/In signa; de : 51 - AR1100 25 INCISO Cl LEI FEDERA Número ?nac. Dispensidlnedgibilidade : .[N11X097CO22 

CONE RÃTO 

Tipo/Número/Ano: Prestação de Serviços 84° 040/2022.2022

LANÇAMENI'Oi" 
° Débito I Mui ("Milito 1 akei 

Empenho - EIMIP40 de Empunho -Dutra COtrentrie e 
O 1 
O 1 
C 1 

52292010100000 t EMISSAO DE EMPENHOS 
62211010300000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
8211101010190e -- DOR- Recurso TOSO." - Fe* 00 

10 bt.1 
10 
10 865,00 

4221 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
82292010100000- EMPENHOS A LIQUIDAR 
821120101000E0- DOR - COMPROMETIDA POR EMPENE 

10 assoe 
10 865 DC 
10 865 CO 

Local/Data/Assmaturas 
MORTUGABA, 02 de fevereiro de 2022 

fIZ PAI 
F I X 

M3?MM52S nt on4X 1" 

CAL ('ontaNiükítte Pyitn I men (Si Pagr lo!! MI. Produvele% & SoNare I



28/01/2022 11:49 ctp.sudoesteinformatiCa.com.br.5050/webrundmp/9C4B7E2B-1F8C-4521-63ED-851791784023.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 

CENTRO 

TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

CNPJ: 13.650.403/0001-28 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 131 Exerc.: 2022 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentado e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Undade. 040000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Função 04 - Administração 

Sun-Função: 123 -Administração Financeira 

Programa. 006- GESTAO TRIBUTÁRIA FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL 

Ação: 2007- GESTA° DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS 

Elemento- 3.3.9.0.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Juridica 

Fonte 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Modalidade: Outros/Não se Aplica 

Contrato: 

Convênio: 

Cat. da Despesa: 33904000 -Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Obs: 

Saldo Anterior 

555.000,00 

Valor do Empenho 

10.865,00 

Saldo Atual 

544.135,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 41990- (BANCO DE PREÇOS) NP CAPACITACAO E SOLUCOES Endereço: RUA RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE 

TECNOLOGICAS LTDA CASTRO N°: 111 

C.N.P.J/CPF: 07.797 967/0001-95 R.G.: Bairro: CAMPO COMPRIDO 

I m: I.E.: Cidade/UF: CURITIBA! PR 

Banco. Agência: Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

DESPESA COM ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A SOFTWARE DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 

ATENDER NECESSIDADES DO MUNICIPIO.CONF. INEX N° DL 006/2022. 

Itens do Empenho 

Item I Código I Descrição I Unidade I Quantidade I Valor Único I Valor Total 

Data do Empenho: 26/01/2022 

Valor: 10.865,00 ( Dez Mil Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA 

EM: 26/01/2022 

DECLARO QUE A IMPORTÀNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM:26/01/2022 

ANDERSON CARLOS RIVA 

Secretário(a) de Finanças 

VANUZA FONSECA LIMA 

Diretora do Departamento de Contabilidade 

Lagar themis.moreira Empenho: 131 

ctp.sudoesteinformatica.com.br:5050/webrunamp/9C4B7E2B-1F8C-4521-B3ED-851791784023.html 1/1 
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... ./... . .....!::.PREFEITURA MUNICIPAL DE COTEGIPE 
riC PRAÇA DA BANDEIRA, SM 

CENTRO 

COTEGIPE - BA 

CNPJ: 13.654.892/0001-96 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 

014/2022 

Empenho: 167 Exerc.: 2022 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0202000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO 

Função. 04 -ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Programa. 008- MAIS ADMINISTRAÇÃO 

Ação. 2004- GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO 

Elemento- 3.3 9.0.39.00.00 - Outros Serviços 

Jurídica 

Fonte 00 - Recursos Ordinários 

‘... 

E 

E 

Terceiros - Pessoa 

Modalidade: 007-2022-D - Dispensa de Licitação 

Contrato: 

Convênio: 

Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Obs: 

CREDOR 

R.Social/Nome 25259- NP CAPACITAÇÃO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 306 5L221 

C.N.P.J/CPF: 07.797 967/0001-95 R.G. Bairro: CENTRO 

I.M.. 17 01 0516150-5 I.E.: Cidade/DF: CURITIBA í PR 

Banco' Agência: Conta: 

HISTÓRICO (ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR OUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, CONFORME DESCRITO E DISCRIMINADO NO 

CONTRATO N°009/2022. 

Itens do Empenho 

Item I Código I Descrição I Unidade I Quantidade I Valor Único I Valor Total 

Data do Empenho: 01/02/2022 

1.9a0à3tan, , " — --
AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA 

EM: 01/02/2022 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM:01/02/2022 

MARCIA DA SILVA SA TELES 

CPE. 937.622.835-91 

PREFEITA 

GABRIELA FERRAZ DA SILVA 

CRC-BA041289/0-5 

CONTADOR 

Empenho: 167 

192.16.0.25.5020/webrunttrnp/51401722-A9C5-4FDS-ACCO-89288BOF4CCD.html 1/1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de maio de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCIA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 

e comparação de preços praticados pela Administração Pública, valor estimado de R$ 10.865,00 

(dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), solicito adotar as seguintes providências: 

a) Verificar junto ao Setor Contábil sobre a existência de Dotação Orçamentária para 
amparar futura contratação, no valor acima informado; 

b) Havendo Dotação Orçamentária, estudar possibilidade de contratação da empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, gestora 
do site BANCO DE PREÇOS; 

c) Encaminhar todo o Processo para análise da Assessoria Jurídica, com retorno ao 
Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Cordialmente, 

José Benedit c Aragão 
Pre,feito Municipal 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 23 de maio de 2022. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração pública. 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Em atendimento a solicitação do Senhor Prefeito, informamos que verificamos e 

constatamos existência de Dotação Orçamentária para amparar contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração pública, no valor de R$ 10.865,00 (dez mil e 

oitocentos e sessenta e cinco reais), que poderão ser contabilizadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

Unidade: 02.03.000 - Secretaria Municipal de Administração 

Projeto: 04.123.3.2.004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

Atenciosamente, 

(01 

FELIPE ADRI A'SILVA PEREIRA 
Cont 'dor 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia (BA), 23 de maio de 2022. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para VALDER LUIZ SANT'ANA 
Assessor Jurídico 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 
054/2022 - Contrata* de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 

1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, no valor total de R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco 

reais), e esta Comissão, após analise do assunto, conclui que a presente contratação poderá ocorrer 

diretamente, sem necessidade de procedimento lieitatório, conforme previsto no artigo 24, inciso II, da 

referida Lei Federal, onde está previsto que "É dispensável a licitação para outros serviços e compras de 

valor até 10 '14 (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior...", que 

importa no montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), como é o presente caso. 

Nestes termos, encaminhamos o presente Processo para análise dessa Assessoria Jurídica e nos 

colocamos a sua disposição para esclarecimentos adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

% 
Eduard• '‘11.4 riga Ribeiro 

Presidente 

Pedro Ikor Silva Lima 
te:d vtóren_ e, 

ilvan Carvalho de Melo 
Membro Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13,880.711/0001-40 
c, r tro s"dr het rti,---rugnfawasost %kl gni - Sim° lül2 cie Cisma - 

PORTARIA le° 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

t. 

"Nomeie Comissão Pensamento 
do Licitação e dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Batia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.665/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações - CRI desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes-

Higo Felipe Café de Melo 
Mi/liena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
encalo/5es em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sarda Rita de Cássia. 20 de maio de 2022. 

------ - 
Jose nen 

Gratificação agitar CUXIGNJ-EWJHKOPP-VBWMEMU-HIAITEXRUY 

Versão eletrOnme disponível em napadoranorg Pubalsanteritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 2410842001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315,, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorhlho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — II/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática. 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
WIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — II/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 100 Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Izabel a Redentora, 2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro çv 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — 
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
PR. 

2 á 7 r 
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autónomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, iubscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas To Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é 'restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REI 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 

3 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilicito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisiveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto 'segue: 

I — Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

4 
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II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III — A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos -1 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

;625 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 213 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócib falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de hquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangívele,

áC.6 
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4. Requererão quárum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integ ralizado; 
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ónus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por Maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406102, e por outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo min\

7 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres' será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sécio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido hão serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sécio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 

44, 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n°10.406/2.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. ) 

9 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUDIMAR BARBOSA DOSIEIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

10 
-------- PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página lide 11 

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°065819, inscrito no CPF n°03980143961, 
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

CPF 

03980143961 

N° do Registro 

065819 

Nome 

WAGNER ALVES DE SOUZA 

CERTIP/C0 O REGISTRO EM 16/09/2021 09:57 SOB M° 20215752244. 
PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021. 
COD/00 DE VERIPIGWA10: 12106846254. °MJ DA SEDE: 07797967000195. 
RIRE: 41205623178. COM zrznos DO REGISTRO EM: 23/08/2021. 
NP TECNOLOGIA E CESTÃO DE DADOS LIDA 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

rRUDIMAR BARBOSA DOS REIS
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RUMAR 

RURIM FORTES DOS REIS 

MARIA CANDIDA BARBOSA DOS R 

EIS 
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DENATRAN 
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34180556470 
R926146753 

CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http:/Neww.serprosgov.briassinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA0iDE ABNERTUFtA 

NOME EMPRESARIAL 
NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NP TECNOLOGIA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AlIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
5813-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 -Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à Impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada tb Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

I LOGRADOURO 
R IZABEL A REDENTORA 

NÚMERO 
2356 

COMPLEMENTO 
EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 
83.005410 

BAIRRO)DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@MEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2008 MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**ELLE.* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

nEEEÃÃE. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/09/2021 às 10:12:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:06:28 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2022. 
Código de controle da certidão: 0E2A.OADC.8550.6766 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026244148-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br 

Página 1 de 1 
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5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N': 12486/2022 

* * 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE S DIAS,I A CONTAR DA DATA - 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4,751 DEI1R-/D4/2Q22. 

3. A ACEITAÇÃO DA PPEPENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INCEENET,- NO ENDEREÇO www.slp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO 'CONSTA DEBITO TR1BOTÁRi0.RELATIVO 
, 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIÉ0',.,-

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E:GESTA0 DE DADOS LTDA. 

CNPJ: 07.797.967/0001‘46 

BAIRRO: CENTRA 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: ED/E LOEWEN BLOCO: 
SALA 117 

CIDADE: SÃO JOSÉ Dos PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO LICITAÇÃOAWOBILIÁRIA:/ LICXTAÇO I*}BILrÁflO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: asb437c847fe0a688b576o5.021448-281* 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https jp.pr.gov.br" 

SÃO JOSE DOS PINHAIS, 25 de abril de 2022 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA. N° 1101 - CENTRO - CEP: 8.3030-720 - FONE: (41).3381-6800. 
SÃOIOSÉDOSPINHAIS -PARANÁ 



16/05/22, 12:19 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social:Np TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LroA 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS 

PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022 

Certificação Número: 2022051204091904883842 

Informação obtida em 16/05/2022 12:19:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crEcaixa.gbv.bdconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PCSER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 16323061/2022 

Expedição: 23/05/2022, às 11:46:32 

Validade: 19/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora ~a, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 054/2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

OUTROS 

DOCUMENTOS 

E NORMATIVOS 

REFERENTES AO 

PRESENTE 

PROCESSO 



assespro 

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

assespro 

fl r 

;,\•-

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A Sls. 829/831 — Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília — DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4418/22 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 16 de fevereiro de 2022, 

para a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 

07.797.967/0001-95, referente ao produto Sistema Banco de Preços, tem validade 

em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão 

Brasília, 21 de fevereiro de 2022. 

!talo Lima Nogueira 
Presidente 

Federação ASSESPRO 

contato@assespro.org.br 55 (61) 3201-0932 

SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831, 

Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 

Cep: 70340-907 — Brasília/DF ASSESPRO.ORG.I3R 

E E:daiai-E:aia nsiiinciiiiiEEóes da Ernpíes Baiiefras de Tecnologia da Inforrnaçad 



PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. 

Data de emissão do Protocolo 25/02/2022 

Dados do Documento 

Tipo de Documento Declaracão de Validação 
Referência Declaracao 4418 NP 
Situação Vigente / Ativo 
Data da Criação 22/02/2022 
Validade 22/02/2022 até Indeterminado 
Hash Code do Documento 5F7A2F85555B6A62F159CDA1922D357FFC8BF6FOAE1BD7313FB33C8BA0342E3F 

astack~: 
Presidente 

42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL 

Italo Lima Nogueira 021,487.724-81 

Ação: Assinado em 24/02/2022 17:25:24 com o certificado ICP-Brasil Serial - 6371F52A01494435 IP: 172.68.24.203 

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-N981B Eluild/RP1A.200720.012; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) 
Version/4.0 Chrome/98.0.4758.101 Mobile Safari/537.36 

Localização 

Tipo de Acesso Normal 

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
httos://www.documentoeletronico.com.br/oroceletronicahttos/validardocumentoscontent.asms, utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo: 

1 1 
Código de Acesso (Passcode): MOQPN-8V4GK-OFF2X-DOP7H 

II MII IN li H 1 II 
Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e conflabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 



PARCERIAS 
GOVERNAMENTAIS 

BANCO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO' 

(Lei n° 8.666/93 e Lei n° 14.133/21) 

1. A EVOLUÇÃO DO BANCO DE PREÇOS 

O Banco de Preços foi criado pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, 
em decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em 
suas pesquisas de preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas 
também considerando o risco de questionamentos por parte de órgãos de controle, com 
consequências diretas para os agentes envolvidos no processo. 

O alcance deste objetivo, que pode ser verificado, inclusive, ante a utilização da 
ferramenta pelos próprios Tribunais de Contas, desafiou o desenvolvimento de outras 
potencialidades que pudessem melhorar ainda mais a experiência dos usuários e ampliar a 
utilidade da ferramenta, transformando o Banco de Preços em uma solução única, que 
viabiliza a segurança na prática de atos e na tomada de decisões fundamentais ao processo de 
contratação. 

Atualmente, o Banco de Preços é uma solução global, uma ferramenta de 
govemança que possibilita maior efetividade e segurança à atuação administrativa. No 
tocante à pesquisa de preços, que continua sendo seu cerne, possui funcionalidades que são, 
ao mesmo tempo, necessárias ao atendimento das normas vigentes' e das orientações dos 
Tribunais de Contas, assim como à produção de resultados mais seguros. 

2.0 CONJUNTO DE FUNCIONALIDADES EXCLUSIVAS DO BANCO DE PREÇOS3
2.1 Elaboração do Termo de Referência 
Na fase preparatória da licitação, os principais erros que conduzem ao fracasso da 

ação administrativa contratual podem ser evitados e, os riscos, gerenciados. É um momento 
crucial e complexo em que se busca estabelecer, com a maior segurança possível, os rumos a 
serem tomados, mediante a elaboração de dois artefatos fundamentais: o estudo preliminar e 

'o presente arrazoado foi elaborado com base em navegação guiada pela ferramenta Banco de Preços, 
informações e dados estatísticos sobre o produto fornecidos pelo Grupo Negócios Públicos. 
2 O Banco de Preços pode ser utilizado em atendimento às disposições das Leis n° 8.666/93 e n° 
10.520/02 e suas normas regulamentadoras, em especial a IN n° 73/20-SEGES/ME, bem como da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei n° 14.133/21, em especial a IN n° 65/21-5EGES/ME. 
3 A exclusividade das especificações relaciona-se à ausência de funcionalidades equivalentes em outras 
ferramentas de busca de preços disponibilizadas pelo mercado, conforme informações disponibil 
pelo Grupo Negócios Públicos. 

GVP Consultoria e Treinamento em Gestão Pública Ltda. 
arai° Dias 622, sala 101, Bairro Santo António, _Joinville, SC, CEP 89.218-005 1 Telefone 55 47) 3207-7576 



PARCERIAS 
GOVERNAMENTAIS 

o termo de referência. A eficácia desses documentos depende da precisão com que 
possibilitarem a delimitação do objeto, do custo que ele representará para a Administração e 
da forma como ele deverá ser contratado. 

Nesse contexto, a eficiência e a eficácia da atuação administrativa recebem, 
com o uso do Banco de Preços, um incremento significativo no tocante à elaboração do 
Termo de Referência, abreviando-se o trabalho dos servidores envolvidos e assegurando a 
qualidade das informações trazidas para o processo de contratação. 

Com efeito, a composição das especificações do objeto da futura licitação é um 
ponto de atenção, pois equívocos podem levar a contratações insuficientes e insatisfatórias ou 
à ilegalidade dos processos. O módulo para elaboração de especificação de objetos (sem 
limite de usuários) permite a sua definição a partir de características de produtos e 
serviços já licitados, reduzindo a margem de erros em relação a características exclusivas, que 
possam gerar direcionamento da licitação, ou desnecessárias, que venham a restringir 
indevidamente a competição. Por meio desta funcionalidade, a especificação do objeto se dá 
de forma mais assertiva, diretamente ligada à pesquisa de preços correspondente. O Termo de 
Referência completo pode ser gerado em poucos diques, melhorando o desempenho do 
processo e reduzindo o tempo necessário à execução das tarefas. 

2.2 Pesquisa de preços 

A pesquisa de preços é um dos maiores gargalos do processo de contratação. 
Extrair uma informação precisa e confiável não é algo simples diante das adversidades 
econômicas que afligem o mercado, da sua volatilidade e da ausência de informações sobre o 
cumprimento do contrato firmado a partir das licitações que servem como referência. 

Essa insegurança pode ser minimizada por meio de um conjunto de mecanismos 
que fazem a diferença no Banco de Preços, são eles: 

a) Abrangência 
459 (quatrocentos e cinquenta e nove) portais públicos estão acessíveis para 
pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas 
também, qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais 
de compras que atendem a diferentes entes federativos, nas diversas 
regiões do país. Ainda, são 843 (oitocentos e quarenta e três) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto 
a ser cotado, o que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura 
e eficaz. 

b) Alcance 
O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) 
anos, contribuindo para o controle das contas e para as justificativas 
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necessárias à prova da economicidade dos preços praticados em dado 
momento passado no tempo.' 

c) Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor —já negociado, relacionado 
ao cenário em que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição — 
pode prejudicar a competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso 
do contrato. Tais riscos impõem como medida preventiva que a pesquisa 
abarque outros preços praticados na licitação, sob pena de falha de 
planejamento com alto impacto no processo de contratação.' O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação 
que confere confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

d) Pesquisa junto a fornecedores 
A pesquisa direta com fornecedores é um dos parâmetros aptos a produzir a 
"cesta" que conterá os preços, a partir da qual se originará o valor estimado da 
licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como elemento modulador 
quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no valor 
resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, nas respectivas 
localidades em que se situam, indusive encaminhando os respectivos termos 
de referência. Essa funcionalidade é de enorme praticidade e utilidade, pois 
retira dos servidores o trabalho de localizar fornecedores pelos meios 
usuais, além de automatizar e agilizar a pesquisa por meio da plataforma. 
Além disso, é possível gerar relatório com a data da solicitação e a relação dos 
fornecedores que não responderam, uma importante medida de validação do 
esforço da Administração na obtenção dos preços. 

e) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas 
A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser realizada a partir do banco de 
dados de 20 (vinte) estados da Federação, uma fonte de pesquisa segura, que 
viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de dados entre a licitação e 
o contrato.6 Ademais, tal funcionalidade já está compatível com a exigência da 

4 Vale salientar, informação que pode ser decisiva em casos de contratações realizadas no período da 
Pandemia COVID-19. 
5 A Lei n° 14.133/21 traz, em seu art. 50, o principio do planejamento dentre o rol daquele que deverão 
ser observados em sua aplicação. Seu art. 18 estabelece, ainda, que a fase preparatória é caracterizada 
pelo principio do Planejamento. 
6 A Lei n° 14.133/21 estabelece como novo parâmetro de pesquisa de preços a "pesquisa na base 
nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento" (art. 28, §1°, inc. V e §2°, inc. V). Conforme 
a IN n° 65/21-SEGES/ME: "Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:... V 
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nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas fiscais eletrônicas 
como parâmetro de pesquisa. 

O Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados 
A composição de custos do orçamento detalhado, necessário para contratar 
serviços terceirizados, é complexa e requer cuidados. O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as 
informações sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários 
locais do pais. 

g) Justificativa para a metodologia utilizada 
As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, 
eventualmente, até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção? Esta 
é, inclusive, a regra da IN n° 73/2020-SEGES-Me e da IN n° 65/2021-SEGES-
ME'. O Banco de Preços possibilita a justificativa da metodologia em relatório, 
atendendo a disposição normativa federal e atribuindo transparência à atuação 
administrativa. 

h) Comparativo de preços 
Para otimizar a análise dos resultados da pesquisa e dar mais assertividade à 
fixação do valor orçado, o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório 
com comparativo de preços, fomecendo QR CODE para verificação da 
autenticidade dos dados correspondentes. 

i) Check list de parâmetros 
Para evitar equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados 
pelo órgão ou entidade usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum 
deles não esteja sendo atendido, gerenciando o risco de erros e minimizando 
impactos negativos no processo de contratação. 

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." 
7 É o que se conclui, também, de diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União, em análise de casos 
concretos, tais como: Acórdão n°3.068/2010 — Plenário, Acórdão n°7.290/2013 - 2a Câmara, Acórdão 
n° 644/2016— Plenário, Acórdão n° 1.639/2016 — Plenário. 
8 IN n° 73/20-SEGES/ME: "Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 
no mínimo: ... V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável." 
g IN n° 63/21-SEGES/ME: "Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 
no mínimo: ... VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;". 
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2.3 - Painel de Negociações 

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão' e das licitações 
eletrônicas" que precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de 
contratação, conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que 
a tentativa de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em 
vista a maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação".12

Os resultados de uma boa negociação podem ser significativos para 
economicidade da contratações.13 Porém, negociar com o detentor do menor preço obtido 
na licitação pode, por outro lado, não passar de cumprimento de mera formalidade, ante 
a ausência de referências e o desconhecimento de técnicas apropriadas por parte do 
servidor público.' 

A forma eletrônica, que deverá, ao longo dos próximos anos, predominar nas 
licitações brasileiras'', oferece dificuldade ainda maior, pois o processo de negociação é 
totalmente virtual e ocorre por meio de troca de mensagens via chat Atualmente, após 
encerrada a fase de lances, o pregoeiro deve encaminhar uma proposta para redução do preço 
do primeiro colocado e aguardar a resposta. O licitante, que conhece os demais lances e o 
valor estimado, está claramente em posição de vantagem. Neste cenário, a atuação do 
pregoeiro precisa ser consciente e assertiva, sob pena de ser ineficaz. 

Diante dessas dificuldades, o Painel de Negociações do Banco de Preços é um 
suporte importantíssimo, pois disponibiliza ao pregoeiro as informações necessárias para 
melhorar a sua performance enquanto negociador e, consequentemente, aumentar as chances 

10 No âmbito federal, vide art. 39 do Decreto n° 10.024/2019. 
11 A Lei n°14.133/21, em seu art. 61, incorpora a negociação de preços com o vencedor da licitação, seja 
ela pregão ou concorrência, estendendo essa possibilidade, ainda, em relação aos demais licitantes, 
quando o primeiro colocado for desclassificado. Deverá ser conduzida pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, conforme o caso. 
12 Acórdão n°2637/15-Plenário, Relator Min. Bruno Dantas. No mesmo sentido, os Acórdãos n°3.037/09 
e n° 694/14, ambos do Plenário, citados pelo Relator, e Acórdão n° 720/16. Em 2020, o Acórdão n° 
534/20 da Primeira Câmara, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, seguiu na mesma linha. 
13 A título de exemplo, no âmbito do IFPR, foram analisadas as negociações em 111 pregões eletrônicos, 
percebendo-se economia gerada, no período analisado, de R$ 492.748,18. Entre 2014 e 2016, o 
percentual de economia gerada foi 2%, 3%, 6% respectivamente. A quantidade de itens licitados neste 
período foi de 10.133 itens, com 665 itens negociados. (SILVA. Rogério da Costa. A eficácia do uso das 
técnicas de negociação, em pregões eletrônicos no IFPR. Revista Cientifica Multidisciplinar Núcleo 
do Conhecimento. Ano 04, Ed. 06, Vol. 06, pp. 63-79. Junho de 2019. ISSN: 2448-0959). 
14 O mesmo estudo citado conclui que "em função dos fatos mencionados compreende-se que a 
ferramenta da negociação é eficaz e traz inúmeras vantagens para o governo e licitantes, porém ainda 
pouco utilizada pelos pregoeiros do IFPR." 
15 A Lei n° 14.133/21, em seu art. 17, §2°, torna preferencial as licitações na forma eletrônica, qualquer 
que seja a modalidade. 
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de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro passa a ocupar posição privilegiada na 
negociação, dispondo de informações como: 

• preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações; 
• margem máxima e mínima de descontos já oferecidos; 
• penalidades aplicadas ao fornecedor. 

2.4 Módulo para consulta de atas e intenções de registro de preços 

O sistema de registro de preços é uma importante ferramenta para as compras 
públicas, especialmente por possibilitar o compartilhamento mediante participações e adesões 
de outros órgãos e entidades. 

A Intenção de Registro de Preços é o procedimento de chamamento obrigatório 
para a realização de registro de preços da Administração Pública Federal e demais entes 
federativos que seguem os moldes do Decreto n° 7.892/13.'6 A Nova Lei de Licitações traz a 
idêntica determinação e traz consigo a clara intenção de estendê-la a todos os entes 
federativos» 

A IRP tem o objetivo de ampliar as potencialidades do registro de preços, 
permitindo o alcance de um maior número de órgãos e entidades com idênticos interesses e, 
consequentemente, ganhos significativos na contratação em escala. Assim, o acesso a IRPs 
existentes e disponibilizadas de forma organizada em um banco de dados, tal como 
ocorre no Banco de Preços, é mecanismo de eficiência e efetividade para o alcance desses 
objetivos. 

De outro lado, a adesão a atas vigentes, também chamada de "carona", vem sendo 
realizada desde 2001, em razão do Decreto federal n°3.931/01, e se mostrado, ao longo dos 
anos, uma opção indispensável à logística pública. Tanto é assim, que a Nova Lei de Licitações 
firmou-a como prática lícita a servir de instrumento para a realização do interesse público 
quando se mostrar o melhor caminho.' Nesse sentido, o acesso a um banco de atas de 
registro de preços existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos órgãos e 
entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a utilização do 
"carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades administrativas. 

16 Decreto n°7.892/13: "Art. 4° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, 
a ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que deverá 
ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e 
divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos Be V do caput do 
art. 5°e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6°." 
1' Lei n° 14.133/21: "Art. 86.0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatorio, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação." 
18 Art. 86, §2°, da Lei 14.133/21. 
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3.0 BANCO DE PREÇOS E GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES 

O tema Governança nas Contratações Públicas tem se mostrado cada vez mais 
importante, pois quanto menor a capacidade de governança de uma organização pública, 
maior o risco de que os recursos públicos não sejam bem aplicados. Por esta razão, desde 
2015, o Tribunal de Contas da União tem recomendado a adoção de providências para criação 
de condições que aumentem as capacidades em governança e gestão das aquisições nas 
organizações.' 

Inequivocamente, está no contexto da boa governança e da gestão das 
contratações públicas a implementação de medidas de gerenciamento de riscos que 
aumentem as chances de alcançar os objetivos iniciais e de medidas outras, que permitam 
maior eficiência e efetividade administrativa no desempenho de tarefas destinadas a esse 
mister. 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a seu turno, trouxe a 
governança para o ambiente das contratações públicas de forma definitiva, deixando claro que 
compete à alta administração do órgão ou entidade o dever de implementar processos 
e estruturas para alcançar os objetivos e promover a confiabilidade a eficiência, a efetividade 
e a eficácia das suas contratações.' 

Diante disso, está em consonância com o referencial da eficiência e com o pilar da 
governança pública a utilização de ferramenta que, a partir do conjunto de recursos 
disponibilizados, proporcione os melhores resultados, com o melhor aproveitamento nos 
diversos níveis do processo de contratação. 

4. CONCLUSÃO 

A LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Diante de todo o exposto, o Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de 
características contribui para melhorar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos processos de 
contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao 
objeto que será contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes 
irrelevantes, mas a recursos que podem ser decisivos para uma adequada atuação 
administrativa e um processo de contratação isento de falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre 
a contratação de fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto 
que atende ao interesse público: 

19 Acórdão n° 2.622/15 — TCU/Plenario. 
20 Lei n°14.133/21, art. 11, parágrafo único. 
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"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. 
Contudo, para tanto, durante a descrição do objeto, o agente administrativo, 
a prion; não deve se preocupar com miudezas, com características que não 
sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, 
ele deve atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a 
ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) Sob essa perspectiva, todas 
as especificações que se fizerem necessárias serão licitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar 
a inexigibilidade."' (Sem grifos no original.) 

Assim, é possível e licito que o objeto do interesse da Administração contratante 
recaia no conjunto de recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação, fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°8.666/93 ou no art. 
74, inciso Ida Lei n° 14.133/2122, diante da comprovada inexistência de outra ferramenta que 
lhe atenda suficientemente a demanda e da exclusividade do Grupo Negócios Públicos na sua 
comercialização.' 

¡Joinville, 26 de julho de 2021. Assinado de forma digita 
GABRIELA VERONA por GABRIELA VERONA 
PERC10:997053469 PERC10:99705346968 

68 Dados: 2021.07.26 
12:00:46 -0300' 

GABRIELA VERONA PÉRCIO 

Advogada e Consultora Jurídica 

OAB/SC n° 22.604 

21 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 20 Ed. Fórum: 2011, p. 87. 
22 A Nova Lei de Licitações estabelece norma praticamente idêntica ao art. 25, inc. I da Lei n° 8.666/93: 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos". 
23 Registra-se, por fim, que no ano de 2020, 58,4% (cinquenta e oito virgula quatro porcento) das 
contratações do Banco de Preços foram fundadas na inexigibilidade de licitação (art. 25, inc. I da Lei 
8.666/93). 
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INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, no I da Lei 8666 de 

21.06.93, que segundo estas informações, a •NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, no 2356 

- Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob o no 07.797.967/0001-95, é autora e única 

fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS em seus vários 

módulos, inclusive, mas não só, aquele objeto de registro no INPI sob o 

número BR 51 2020 000345 1 e descritos no sitio eletrônico 
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BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS 

2021 

LEI N° 8.666/93 

Art. 15. As compras sempre que possível, deverão: 

V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública; 

LEI N° 14.133/2021 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou 

não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

1 
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 2° No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme 

regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio 

da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras 

de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices 

de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em Mia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde 

que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que 

se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros 

sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
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praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 50 No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob 

os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 

será calculado nos termos do § 2° deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de 

preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no 

inciso I do § 2° deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica 

e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às 

frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6° Na hipótese do § 5° deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no 

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

Acordão 143/2019 — Plenário 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve considerar apenas cotação junto aos fornecedores; 

Acórdão n° 1804/2019 — TCU — Plenário 

... o orçamento estimado elaborado foi realizado consultando-se apenas propostas 
de fornecedores, contrariando a jurisprudência do TCU no sentido de que devem ser 
utilizadas fontes diversificadas, a exemplo de outros contratos em execução na 
Administração Pública e de atas de registro de preços, a fim de dar maior segurança no 
que diz respeito aos valores a serem adjudicados, a exemplo dos Acórdãos 2.170/2007-
TCU-Plenário, 819/2009-TCU-Plenário, 2.816/2014-TCU-Plenário, 965/2015-TCU-Plenário, 

2.637/2015-TCU-Plenário. 
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Instrução Normativa N° 73, de 5 de Agosto De 2020 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação; 

II - caracterização das fontes consultadas; 

III - série de preços coletados; 

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Critérios 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

Parâmetros 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde 

que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
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§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata 

o inciso IV do caput. 

Metodologia 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

de que trata o art. 5°, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo. 

§ 3° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovado pela autoridade competente. 
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Resolução n°18, de 26 de setembro de 2018— Ministério da Educação 

Art. 1° Fica orientado que os gestores de estados, municípios, Distrito Federal e 

escolas federais que recebem recursos financeiros de caráter suplementar para a 

aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, realizem pesquisa de preços mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros: 

Painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

Pesquisa publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos especializados 

ou de acesso público, desde que contenha a data e a hora de acesso, especialmente: 

Preços da Companhia Nacional de Abastecimento — CONAB, disponíveis em https:// 

www.conab.gov.br/infoagro/precos?view=default; 

Preços das Centrais Estaduais de Abastecimento — CEASA's, disponíveis em http:// 

www.ceasa.gov.bri; e outros bancos informativos oficiais de preços regionais; III — 

pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, preferencialmente 

sediados no município, mediante solicitação e identificação formal, desde que as datas das 

pesquisas não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias. 

§ 1° A utilização do parâmetro previsto no inciso III exige a combinação de, pelo 

menos, mais um dos referenciais dos incisos I ou II, demonstrada, no processo 

administrativo, a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 

§ 2° A aplicação desta Resolução não impede a utilização de outros critérios ou 

metodologias para obtenção do preço de referência, desde que devidamente justificada 

pela autoridade competente e demonstrada a Vantajosidade para a Administração. 

§ 3° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial 

quando houver grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se os preços 

manifestamente inexequíveis ou os excessivamente elevados, seguindo critérios 

fundamentados e registrados no processo administrativo. 

Art. 2° O servidor responsável pela elaboração da pesquisa de preços deverá ser 

identificado por nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação. 



NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

Art. 3° O disposto nesta Resolução não se aplica às pesquisas de preços para 

aquisição de alimentos por chamada pública. 

Portaria N° 449, de 18 de Maio de 2021 — Ministério da Justiça e Segurança 

Pública 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos e diretrizes para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito dos 

órgãos e entidades vinculadas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme 

critérios e padrões definidos pela Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, da 

Secretaria de Gestão da Secretaria de Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia. 

§1° A pesquisa de preço tem como objetivos mínimos: 

I - fixar o preço estimado e justo que a Administração está disposta a contratar; 

II - delimitar os recursos orçamentários necessários à licitação; 

III - definir a modalidade licitatória; 

IV - auxiliar na apuração da necessidade, ou não, de realizar processo licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens ou lotes de licitação cujo valor se enquadre nos limites previstos no Decreto n° 

8.538, de 6 de outubro de 2015; 

V - identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; 

VI - identificar jogos de planilhas; 

VII - conferir maior segurança na análise da exequibilidade da proposta ou de itens 

da proposta; 

VIII - impedir a contratação acima do preço praticado no mercado; 

IX - servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas; 

X - garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 

XI - auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociar os preços registrados 

em ata com os fornecedores, em virtude da exigência de pesquisa periódica; 

XII - servir de parâmetro nas renovações contratuais; 
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XIII - subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

XIV -auxiliar à identificação de vantagem econômica na adesão à ata de registro de 

preços; 

XV - auxiliar na definição dos critérios de recebimento do objeto a ser contratado; e 

XVI - auxiliar a justificativa de preços na contratação direta. 

§2° Por sobrepreço entende-se o preço contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado. 

Art. 2° A pesquisa de preços será materializada em documento próprio, devendo 

conter, no mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação; 

II - caracterização das fontes consultadas, apensando aos autos os documentos 

comprobatorios; 

III - série de preços coletados; 

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

ou não de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Art. 30 A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações contidas 

nos Anexos I, II e III desta Portaria e mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde 

que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até um 

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até um ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que compreendidos no intervalo de até seis 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a 

data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até seis 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
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§ 1° Os documentos citados nos incisos I a IV do caput devem estar válidos e 

colacionados na integra aos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada nos termos do inciso IV do caput, 

deverão ser observados: 

I - compatibilidade entre o prazo de resposta conferido ao fornecedor e a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão; 

III - registro, nos autos, da contratação correspondente e da relação de fornecedores 

que, embora consultados, não enviaram cotação. 

§ 3° Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser 

priorizados os previstos nos incisos I e li do caput. 

§ 4° A impossibilidade de utilização prioritária dos parâmetros previstos nos incisos I 

e II do caput deve ser justificada e comprovada mediante a juntada de documentos que 

evidenciem ter havido efetiva tentativa de emprego deles. 

§ 5° A definição dos parâmetros utilizados, no caso concreto, para a realização da 

pesquisa de preços deve ser formalmente justificada e a instrução processual deverá 

conter a documentação comprobatória das razões que forem, para tanto, invocadas. 

§ 6° A pesquisa de preços realizada exclusivamente com a utilização do parâmetro 

previsto no inciso IV do caput somente será admitida quando comprovada a inviabilidade 

de utilização dos parâmetros previstos nos incisos I e II do caput, devendo ser apensados 

ao processo documentos que comprovem tal impossibilidade. 
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PORTARIA GPR 186 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021 - TJDFT 

Art. 1° Estabelecer normas e diretrizes para realização de pesquisa de preços de 

mercado, com a finalidade de subsidiar as contratações do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - TJDFT. 

Art. 4° Para realização da pesquisa de preços devem ser utilizadas as seguintes 

fontes: 

I - painel de preços, disponível no endereço eletrônico 

<https://paineldeprecos.planejamento.gov.br>, desde que as cotações se refiram a 

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior á data da 

realização da pesquisa e que tenham sido comprovadamente homologadas; 

II - preços praticados nas contratações públicas, assim considerados os praticados 

em contratações provenientes de outros órgãos e em contratos do TJDFT, desde que 

vigentes e com objeto compatível, e em ARPs dentro do prazo de validade; 

III - tabelas oficiais, como Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE, 

Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e índices da Construção Civil - SINAPI; 

IV - valores divulgados em publicações técnicas especializadas; 

V - proposta de preços de fornecedor, devendo estar assinada, constar CNPJ da 

empresa, nome do responsável pela elaboração do orçamento e ter sido encaminhada 

pessoalmente ou por e-mail originado da empresa e guardar estrita conformidade com o 

objeto ou serviço solicitado; 

VI - mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que o documento de preço anexado ao processo administrativo contenha a data e o 
horário de acesso, devendo ser considerado, para obtenção do preço do item, o valor para 

pagamento à vista, sem desconto adicional e sem considerar custo de frete, vedada a 

utilização de preços provenientes de consultas a sítios eletrônicos de intermediação de 

vendas e leilão, como Mercado Livre, OLX, Buscapé, entre outros. 

Parágrafo único. Para realização da pesquisa de preços devem ser priorizados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos I e II deste artigo. 
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Art. 5° A pesquisa de preços deve ser realizada com base em informações claras e 

objetivas, de forma a evitar distorções no seu resultado, devendo contemplar: 

I - descrição completa e detalhada do objeto; 

II - quantidades estimadas de fornecimento; 

III - prazos máximos, locais e condições de entrega e informações relativas à 

instalação e montagem do item; 

IV - condições de pagamento; 

V - valor de frete ou transporte, que já deve estar incluído no valor da proposta; 

VI - prazo de garantia; 

VII - outras informações que possam interferir na formação do preço. 

§ 1° A descrição do objeto ou serviço a ser contratado deve ser clara e objetiva, sem 

qualquer direcionamento de marca, exceto caso haja padronização ou quando a indicação 

servir como parâmetro de qualidade e facilitar a descrição do objeto e desde que seguida 

da expressão "ou equivalente", "ou similar" ou "ou de melhor qualidade". 

§ 2° A proposta de preços enviada pelo fornecedor e a pesquisa realizada em sítios 

eletrônicos para fins de média estimativa ou comparativa da contratação são consideradas 

documentos válidos de preços pelo prazo de 180 dias a partir da sua data de emissão, 

salvo situação especifica em que o valor do objeto sofra constantes variações de preço no 

mercado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2022 
DISPENSA DE LICITACÃO N° 054/2022 

1— INTRODUCÁO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração pública, conforme justificativa que integra o procedimento, considerando o valor 
inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas jurídicas 
aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa da Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração pública, devendo 
logicamente a aquisição/serviço ocorrer de acordo com a cotação do preço, como se constata 
presente na espécie pela documentação que integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença 
dos elementos que autorizam a dispensa da licitação. 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
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E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 11' edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente 
e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à 
luz do art. 24, inciso 11, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edição 
de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, pela 
autoridade administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade de eventual fracionamento 
de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. É 
o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 24 de maio de 2022. 
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Santa Rita de Cássia (BA), 24 de maio de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 
054/2022 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

1. Conforme solicitado e justificado por Vossa Senhoria, justificativas estas que entendo, 

concordo e aceito, considerando os Pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 

Assessoria Jurídica, autorizo a contratação direta, através de Dispensa licitação, tendo em vista 

que o valor da contratação (R$ 10.865,00) é inferior ao valor-piso para obrigatoriedade de 

procedimento licitatorio (R$ 17.600,00), conforme previsto no artigo 24, inciso II, da referida Lei 

Federal, como é o presente caso, devendo a presente contratação ocorrer conforme abaixo: 

a) Futuro Contratado: NP TECNOLOGICA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ 07.797.967/0001-95, estabelecido na Rua Izabel A. Redentora, n° 
2356, Edificio Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais(PR); 

b) Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, denominado "Banco de Preços"; 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública, 
denominado -Banco de Preços". 

12 (doze) 
meses R$ 10.865,00 

TOTAL (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais) R$ 10.865,00 

c) Forma de Pagamento: Parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

d) Formalização: Contrato de aquisição e prestação de serviços, na forma habitual, 

e) Vigência: 12 (doze) meses, 
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cabendo a Secretaria de Administração manter acompanhamento dos serviços a serem prestados, 

trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices no cumprimento do objeto. Nestes termos 

adjudico o objeto do presente Processo ao futuro contratado acima mencionado, homologo todos 

os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo, autorizo a 

formalização do contrato e inicio da prestação dos serviços. 

Cordialmente, 

1:411 /Xj_ 

José B 0..&eba-Ar o 
V o Municipul/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 097/2021 — DISPENSA DE ucrrAçÃo N". 054;2022 

EXTRAIU DE RESULTADO DE PROCESSO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no usa de suas atribuições legais e 
considerando a regularidade do Processo acima, comunica aos interessadas e a população cm 
geral o seu resultado, a saber Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa c comparação de preços praticados pela 
Administração Pública ("Banco de Praças"); Futuro Contratado: NP CAPACITACÃO E 
5(21.1)0FS TECNOLOGICAS LIDA - CNP/ 07.797 967,(X)01-95 Ws" -Esffi: RS 10.805,00 (dez 
mil e oitocentos e sessenta e cinco reais) - Emite de Rceumos: 00 Recursos unlinários; Vigência: 12 
01°70 meses 

Santa Rita de Cássia (BA), 24 de maio de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo 

Certificação Digital: OKLRAWEVL2RY4-E 3WVVC/- ANAMX 
Versão eletrônica disponível em latos J/doemagnr/baisaniontadocassra 

Documento assinado dlgitaimente conforme IselP n° 2 200-212001 de 24108/2001, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP ei C154 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 054/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 168/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita 
de Cássia (BA), portador do CPF 207.067.153-49 e Cédula de Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, 
expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado da Bahia, na qualidade de Prefeito Municipal, e 

de outro lado, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA, inscrita no CNPRIVIF n° 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel A. Redentora, n° 2356, Edifício Loewen, Sala 117, Bairro 

Centro, São José dos Pinhais(PR), doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 

Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 574.460.249-68, Identidade 

n° 4.086.763-5-SSP-PR, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, conforme Processo 
Administrativo n° 097/2022, com base no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, que mutuamente outorgam e estabelecem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contrafação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública, denominado "BANCO DE PREÇOS", com as especificações descritas no correspondente processo 

de contrafação. 

CLÁUSULA SECUNDA — DA VIGÊNCIA 

I - O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 meses, contados a partir da liberação de senha e 

acesso ao Banco de Preços. 

11 — A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante a 
prévia justificativa da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco 

reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada C 

pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, 
conta 464-2. \W: 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após con,statad ção do citad 

Cnn7 t ?

débito pela Contratante. 

Página 1 de 4 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

1= (TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 02.03.000 — Secretaria Municipal de Administração 
Projeto: 04.123.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento: 3.3.90.40.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — PJ 
Fonte: 00 — Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DA CONTRATANTE 

1 - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

II - efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

III - prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 
pertinentes ao objeto do presente pacto. 

IV — Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos 
serviços, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

V — Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

VI — Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de mui 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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5.2 - DA CONTRATADA 

I - executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

II - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

III - manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

IV — responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

V — manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as 
partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com 
indicação do substituto. 

VI - notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou indisponibilidade da 
ferramenta durante a execução e vigência do contrato 

5.3 — FORMA DE UTILIZAÇÃO 

A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 
Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — BASE LEGAL 

A presente contratação encontra-se fundada no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, dispensa de licitação 
devidamente justificada no Processo Administrativo n°097/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições 
ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente impraticável. 

7.2. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,05 (cinco centésimos) % do valor 
total do contrato pelo não cumprimento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa ser 
recolhido à Diretoria Financeira do CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da 
notificação, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no contrato. 

8.2. Sem prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução al destè 
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instrumento, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas 
mediante critérios de razoabilidade e proporcionalidade que considerem a gravidade da infração cometida e 
os prejuízos sofridos pela CONTRATANTE: 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o CONTRATANTE, após o 
ressarcimento dos prejuízos que o CONTRATADO vier a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base nesta cláusula. 

CLÁUSULA NONA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

9. 3 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na legislação 
Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cassia(BA), como competente para 
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando, expressamente, a outro 
qualquer por mais privilegiado que se configure. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente em 02(duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Santa Rita de Cássia (BA), 24 de maio de 2022. 

MUNI TA DE CÁSSIA 

NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DA TDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

Identidad 1 o 95-ag -ss-?-Coo 
CPF 

Identidade 

(X2, ;,(  
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EXTRATO DE CONTRATO 
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30 de ilidi() de 2022 

PaRdia 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N': 097/2022. 
DISPENSA PI': 054/2022. 

CONTRATO N": 168t2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIATBA. 
CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LIDA, inscrito no CNP' sob o n" 
07.797.967'0001-95. 

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de assinatura, de ferramenta 
de pesquisa e crimparaqiio de preços praticados pela Administração Pública. 

VALOR GLOBAL: R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 365 dias. 

Santa Rita de Cilssia — Bahia, 24 de maio de 2022. 

Doce 

Certificação rgrta : VL2 
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serviços em ~acordo tom e projeto bisem ou ~Ode meistindle„ Canoa* as 
indevidos, 

28- Si Ivan* informada zoa adaga 
de dados aos Trbunid. de Canate 

29 - Conaillenindo que o dasca~d• 881818~8: 18 ISIRRIdda 
Fiscal do Corta Impam* na fridauraidia de posa admkadSdka*Mar paia 
apurar a resporsabilidaleal4 poma alou sanandiaitaii. Se do que Skaritsposeivol 
por quaisquer Ónus daserreilas a evionitais ~ha aplicadas paia Warefflaii de~In 
dos Municiai°. - TOM; 

30 - As ~dobes • 
devem ser solkaaelas • amo 
conveniente,, 

• aarnpadinde de Mola 
• a adoça da ~Mais 

entra em *ama Sia destas plaina& 

Art. 3°- Rentaarn-e• as SPOilhabilie se tonteei& 

Pubaque-lie aegierne earieren,

Gabinete do Prateais lanzipai de Cilada G. de Jfl*Q de 
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